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DECRETO Nº 17.371 
DE 27 DE JULHO DE 2015. 

 
Nomeia membros para o Conselho Fiscal da EMCOP, biênio 
2015/2016. 
 
VALDOMIRO LOPES DA SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município 
de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do artigo 64, item VI da Lei 
Orgânica deste Município; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º  Ficam nomeados para compor o Conselho Fiscal da Empresa Municipal de Construções 
Populares – EMCOP, nos termos da Lei nº 2.476, de 22 de outubro de 1.979, alterada pela Lei nº 7.424, 
de 13 de abril de 1.999, para a gestão 2015/2016, os seguintes membros: 
 
a) Titulares: 
 
I – Rubens Andrade Ribeiro Filho – Presidente; 
II – Marcos Antônio Assis Salvador – Membro Titular; 
III – Ademar Pereira dos Reis Filho – Membro Titular. 
 
b) Suplentes: 
 
I – Raymundo de Souza Neto; 
II – Valter Dias do Prado; 
III – Carço Baglioli de Jesus. 
 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal “Dr. Lotf João Bassitt”, 27 de julho de 2015, 163º Ano de Fundação e 121º Ano de 
Emancipação Política de São José do Rio Preto. 
 
 
 
VALDOMIRO LOPES DA SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
JOSÉ ANTÔNIO BASÍLIO 
DIRETOR PRESIDENTE DA EMCOP 
 
 
 
ADILSON VEDRONI 
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO 
Registrado no Livro de Decretos e, em seguida publicado por afixação na mesma data e no local de 
costume, e pela Imprensa local. 


